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DECRETO INDIVIDUAL Nº 102/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora ELISANGELA DE ALMEIDA SÃO LEÃO 
SILVA do Cargo de VICE-DIRETOR, símbolo DAI/1, exercido no CENTRO DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (CEJA). 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA 
BAHIA, EM 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
 
 
 

Mauro Selmo Oliveira Vieira 

Prefeito Municipal 

 


